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PREFEITURA MUNICIPAL 1)l ITi\ RA lANA 
Coiitroladøria Geral 
Rua Francisco Santos, 160 -1 `andar -- ( cii t m 
Itabaiana/SE. PAI3X: (79) 3431-9712 - 
controladoria@itabaiana.se.gov.br  

I'ARECER N"280/2025 

EMENTA: 	 I)IRFFJ0 
ADMINISTRATIVO. ('()N'I'RA'I'AÇÀ() 
I)IRJl'A. FORNECIMENTO 1)1; ÁGUA 
POTÁVEL E SANEAMENTO uÁsico. 
1 NExIc;I 1311 1DADE DEI L1CITACÃO. 
ARTS. 72 E 74, 1. LEI N°  14.133/2021. 
ANÁLISE 	TÉCNICA 	1)0 
PROCEI)l M FNFO. 

O CONTROLE INTERNO DE I'I'ABAIANA, ESTADO E)l 
shRc;Il'E, por intermédio de sua secretária, que est.a subscreve, em 
atendimento ao pedido de análise  e parecer acerca (ia viabilidade do 
procedimento 	administrativo 	de 	c:on Ira tdÇ1() 	cli 1'(' ta, 	d Ira vos 	da 
inexigibilidade de licitação, assim manifesta-se, a saber: 

1.REl.AT()RI0. 

Submete-se à apreciação deste Controle Interno a requisição de 
emissão de parecer técnico acerca da admissibilidade do procedimento 
administrativo de contratação direta, por meio da inexigibilidade de 
licitação, em favor da empresa OXFN'I'E PROMOÇÕES E EVENTOS 
ESPORTIVOS LTI)A, visando à realização de parte das rodadas 	no 
1)1 Íflim() seis (06) jogos 	do torneio) esportivo denominado "Copa TV 
Sergipe de Futsal", a serem sediadas no Município de Itabaiana/SE. 

() pleito encontra-se fundamentado nas justificativas e 
especificações constantes do Termo de Referência e de seus anexos, os quais 
integram e instruem o presente processo ad mi n isi ra tivo, servindo de base 
para a análise técnica e  jurÍdica cia ma tét'ia. 

Os autos \'iOFdIïl autuados e  Instruídos Llï)  OS  sey,tiint's 

documentos, no que importa à presente analise: 

1. Autorização da Demanda; 
2. Documento de Formalizacà(  O  I)enianda (1)1:1)); 
3. IVleflU)ral1(IO  designando  05  responsáveis pela elabor:çào do 

kII (' 



4. Portarias; 

5. Estudo Técnico écnico I'reliniinar; 

6. 'lermo de Referência; 

7. Consta r\'latriz de Riscos; 
S. Consta aprovação do V.11`, do 'IR e da Matriz de Risco; 

9. Ofício solicitando a proposta de preços e detiia is 

documentações; 
10. Consta reIaÇi() de dOcUfl1(fll()S (1 Iahilitaçáo Jurídica, 

Regularidade Fiscal, Social, Trabalhista, Qualificação Técnica, 
Econômica- Financeira) do fornecedor: OXNN'I'F PROMOÇÕES E 

EVNN'IOS NSPOR'l'I VOS L'l'l)A; 
11 	'1 ermo de Referência Consolidado; 

12. Solicitação da Nstimativa de Impacto Financeiro e 

Orçamentário; 

13. Encaminhamento da Estimativa de Impacto Financeiro e 
Orçamentário; 

14. Declaração Sobre Au mento) de Despesa; 
15. Declaração Sobre I'stirnativa de lmpa('to Iin n('eiro) e 

Orça mentá rio; 
16. Justificativa de Inexigibil idade de 1 icilaçào; 

17. Pedido ido de Parecer técnico; 

1 nstru ído o procedimento, no que 1 m porta relatar, os autos  vieram ao 
Controle Interno para análise e parecer. 

2. FREI .1 M 1 N ARMENTE. 
2.1. DA  COMPETÊNCIA 1)0 CONTROLE INTERNO. 

Sabe-se que o Parecer do Controle interno em Processos 1 ici ta tórios 

refere-se ao exercício do controle prévio e cono:om i ta o te dos atos de gestão, além 

de cumprir a função da análise do procedimento, bem como, os pressupostos 

formais e materiais, OU seja, avaliar a compatibilidade dos atos ad O  inistra tivos 

produzidos O() processo com o sistema jurídico vigente. 

Urge informar que a veracidade das informações e doeu nientações Orci 

apresentadas são de inteira responsabilidade dos contraentes, aos quais  ad\'irto) 

acerca da possibilidade de aplicação de sanções políticas, administrativas, civis e 

penais para OS casos de malversação da verba pública, decorrentes da prática de 

ato) de improbidade administrativa, consoante preconizado pela Lei 0  8.429/92 

após a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, coniplementada na Lei n° 

10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas) - 

com a finalidade de tornar mais efetivos os princípios constitucionais da 

Adiiiiiiklt'acao Pública, contidas no art. 37 da Constituição Federal. 

A análise quanto à conveniência e oportunidade da contratação insere-

se na esfera de d iscricionariedade do) Gestor Público, na qualidade de ()rdeflador 



de despesas. 1\o Controle Interno, por sua vez, compete tão somente a verificação 
da regularidade formal C  material do procedimento, sem adentrar no nlérit() 
administrativo da decisão. 

3.DA IUN1)AMIN'l'AÇÃ() 

3.1. I)i\ 1 N EXIGIBILIDADE DEI LICITAÇÃO. 

Nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição da 
República, a regra basilar que rege a Administração 1 'ú bi ica o a 
obrigatoriedade da realização de procedimento 1 icita tório para a celebração 
de contratos que envolvam obras, serviços, compras e alienações, COmO 
expressão dos princípios constitucionais da isonomia, moralidade, 
impessoalidade e eficiência. 

Todavia, O próprio texto constitucional excepciona (ai i m posiça() 
ao prever que a legislação iníraconstitucional poderá dispor sobre hipóteses 
em que a competição se mostre inviável, possibilitando, assim, a adoção de 
mecanismos de contratação direta. Im consonância com tal mandamento, o 
legislador ordinário editou a  Lei n° 14.133/2021, a qual, em seu artigo 74, 
caput, consagrou a inexigibilidade de licitação nos casos em que reste 
demonstrada a impossibilidade de disputa entre potenciais fornecedores. 

Nos termos do art. 74, iflCiSO 1, da Lei n° 14.133/2021, configura 
hipótese de inexigibilidade a contratação ) quando) inviável a competição, em 
especial para a "aquisição de materiais, de equipamentos los ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos". 

/1 ri. 74. 11 iiioxigíoel a 1i i1açio (1uíuulo 
tfl'Oiá('el (1 competição), ('lii es/leI iii! nos (lISOS 

(1('. 
1  -  (l(/lliSiÇïU) (.I(' 01(1 Ieruiis, (Ii' ('(/11 lU!1iCi1 105 

011 de ()CIU1(S 011 ('(m! trllI(lÇ(U) de serviços que 
Só /)OSS(IJ!1 Ser fonieeit'Ios por produlor, 
('11l/)'('S(l 	011 	!Y'/)r('Se!i líu;uie 	(0)!ICÏ('i(lI 

t'.V /lISi('OS; 

No 	Município de 1 tahaiana/SF, a empresa 0XENi'1 
PROMOÇÕES E EVENTOS ESPORTIVOS LTI.)A., inscrita no CMI sob o 
n° 44.755.147-0001-78, figura como  representante exclusiva da Copa TV 
Sergipe de Futsal, tornando inviável a competição) e lei lima ndo, portanto, a 
adoção da inexigibilidade de licitação. 

Assim, à luz do) OrdeIlaflWilto) jurídico  V  igeilte, conclui-Sc q  tie se 
encontra devidamente configurada a hipótese de contrata( ao direta, por 
inexigibilidade, nos termos do artigo 74, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021, visto 
que inexisle pluralidade de agentes aptos a concorrer ao objeto em questão. 

oito isso, passamos a análise dos documentos juntados aos autos, 
quanto ao preenchimento das exigências legais. 



4.1 1)0 PROCESSO l)I C0N'I'RA'I'A(A() I)IRVFA. 

() artigo 72 da Lei n° 14.133, de 2021,   elenca providências e 
documentos que devem instruir a fase de planeja lflenl() (10  j)OCCSS() de 
contratação direta, conformo,  abaixo transcrito: 

1 - documento de formalização de deflliUl(ia e, se for o 
('lISO, estudo técnico preliminar, análise de l'iS(OS, 

terfll() de referência, projeto básico OU projeto) 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta 1,(,i; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 
IV - demonstração da cOmpaIJli!i(1dde da previsáo de 
recursos Orçamentários ('01)) O) compromisso a sei' 
assumido; 
V - (:omprovaçã() de que o contratado pre('n(!le os 
requisitos de habilitação e qualificação ni mima 
necessária; 
VI - razao da escolha do contratado; 
V il - justificativa de preço; 
VIII - aUtorizacà() da autoridade competente. 

Assim, para viabilizar a contratação direta, a Administração 
deverá ela hora r parecer técnico (artigo 72, III, cia Lei n° 14.133/2021)  que 
comprove o atendimento dos requisitos exigidos, acompanhado da 
documentação compro)batória. 

4.2. DOCuMI;NT() PARA IORMAI  JZAÇA()  PA I)I;MANI)A. 

Da análise do documento de formalização da demanda, percebo'-
Se que foram previstos os conteúdos do art.  80  do Decreto 11`10.947, de 25 de 
janeiro de 2022, especia lnwnte a justificativa da necessidade da contratação, o 
nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável e a 
indicação cia data pretendida para a conclusão da contratação. 

4.3 .1)0 ISI'UI)() I'ICN1(ï) PRELIMINAR. 

Quanto ao estudo preliminar, a equipe de planeja men to deverá 

certificar-se de que trazem OS conteúdos previstos no art. 9°, da IN SIGIS 

n° 58, de 2022. Tal dispositivo estabelece (lUe OS estudos preliminares, 

obrigatoriamente, deverão conter: 

• Descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do Interesse,  
público) (inc. 1); 

• Estimativa das quantidades a serem contratadas, 



acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, considerando a interdependência 

com outras contratações, de niodo a possibilitar ecotioinin 

de escala (inc. V); 

• Nsiimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 

de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inc. Vi); 

• Justificativas para o parcelamento OU não da solução (inc. 

VII); 

• Posicionamento conclusivo sobre a adequacao da 

contratação para o a tend iment() da necessidade a ilia,  ' 

destina (inc. XIII). 

Eventual flo) previsão de qualquer dos conteúdos descritos ad. 

90, da IN SIGIS n° 58, de 2022, deverá ser devidamente justificada fl() 

próprio documento, consoante art. 90, § 10, da IN SVIGES n° 58, de 2022— 

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar e 

percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela 

IN SFGIS n°58, de 2022. 

4A TERMO 1)1 REFERENCIA 

() lermo de Referência é o documento que deverá conter a definição do 
objeto, incluídos sua natureza, OS quantitativos, o prazo do contrato) e, se for o caso, a 

Possibilidade de sua prorrogação, a fundamentação da contratação, a descrição da 
solução, os requisitos da contratação, O niodelo de execução) do) objeh), o modelo de 
gestão do contrato, OS critérios de medição e de pagamento, a forma e critérios de 
seleção) do fornecedor, as estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos dx:umentos que lhe dão 
suporte, com 0)5 parâmetros utilizados para a obtenção) dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar de documento) separado e classificado e a 
adecluação orçamentária (alt 60,  XXIII, da 1 ei n°14.133, de 2021). 

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui 
questão de ordem técnica e administrativa, razão) pela qual, iiao deve esta 
Controladoria se pronunciar conclusivamente acerca do mérito) (oportuni(iade e 

conveniência) da motivação) apresentada e das opções feitas pelo aolmiiiistiador, 
exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que flo) nos parece ser o caso. 

Portanto, a necessidade da contratação está justificada, tendo sido 
estimado) 0) quantitativo do) objeto e amparado por documentos juntados aos autos. 

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se ojiie O 
termo) de referência contemplou todas as exigências legais. 

4.5 1)A JUSTIFICATIVA DE PREÇO  



A contratação por i nexigibi lidade OU dispensa de l ici tação  no dispensa 
a justificativa do preço (art. 72, VII, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

Verifica-se que para a justificativa do preço praticado Íoram utilizados 
valores atualizados dos serviços prestados pela concessionária em diversas 
unidades do município. 

Dito isto, verifica-se que, 110 caso, o \a ler lo ce-to da contratação) 
está compatível com os valores do mercado. 

4.6 1)0 I'ARI10ER J URÍI)ICO. 

Infere-se que Será juntado posterioiiii  ('11 te o parecer jurídico para 
a contratação direta, em cumprimento ao artigo 72, III, da Lei n(1 11.133, de 
2021. 

4.7 0A FREVISÃ() 1) F, ORÇAM FINTO. 

Consta previsão por parte (10 setor financeiro, de recursos 
previstos tiO Plano) de Contratações Anual - PCA, em atenção ao artigo 72, 
IV, da Lei n`14133, de 2021 

4.8 1)A AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. 
/\ contratação) direta fundamenta-se na inviabilidade de 

competição, conforme previsto 110 art. 74, inciso 1, da Lei n`14133/2021, que 

autoriza a inexigibil idade de licitação para a aquisição de produtos ou serviços 
que Só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo. 

() critério para esta contratação é a exclusividade de 

fornecimento, urna condição objetiva de mercado que impede a disputa entre 
concorrentes. J\ comprovação dessa exclusividade foi devidamente apresentada 
flOS autos, por nicio de atestado emitido por [Nome da EIntidade que emiti o o 
atestado], em conformidade com o § 5° do mesmo artigo 711. 

() referido documento demonstra l 	a empresa OXEN'FE 
PROMOÇÕES E EVENTOS ESPORTIVOS 1Tl)A  e  a única empresa 
organizadora da Copa 'IV Sergipe de Futsal, o q iR' tonia a  licitação inviável. 

Assim, estando (:aractcrivada a inviabilidade de competição pela 
exclusividade do) fornecedor, a contrataçào direta está autorizada, cumprindo as 
exigências do art. 72, VIII, e do art. 74, 1, da Lei n° 14.133/2021. () processo 
cumpriu as etapas legais obrigatórias, estando apto a prosseguir. 

S. CONCLUSÃO  
Ante O) exposto, obedecidas as demais regras contidas nos artigos 

72 e 74, inciso 1, da Lei n0 14.133, de 2021, manifesta-se o Controle Interno pela 

por inexigibilidade de licitação, e de SCUS ulteriores atos, desde que observadas as 



demais disposições legais pertinentes. 

Ressalva-se, entretanto, qtie a responsa bi Iidad e pela veracidade 
das informações, documentos e justificativas constantes dos autos ( integralmente 
cio setor requisitante e dos agentes responsáveis pela inst.rt.ição processual, 1, 
cabendo-lhes responder por eventuais omissões, inconsistências ou 
irregularidades que venham a ser constatadas. 

() Controle Interno, no exercício de sua cornpetc'ncia técnica e 
fiscalizatória, não) se responsabiliza por eventuais falhas, omissc'es OU VÍCiOS de 
nalu reza material ou processual, limilarido~se à análise formal dos elementos 
apresentados. 

Registra-se, ainda, que a presente manifestação) foi, elaborada em 
prazo extremamente exíguo, em razão) do tempo reduzido concedido para a 
apreciação do processo, não) tendo sido possível a realização de Uma a.riálise mais 
aprofundada de todos OS SUS aspectos docu mentais e ju ríd io:os. 

Nestes termos, 'rnant('m-se O parecer nos li mi les da análise 
possível e com base nos documentos disponíveis até a presente- da Ia. 

l o parecer, ora submetido à aprecia(,,:ão. 

l o que temos a relatar. À vossa consideração. 

Itabaiana/SE, 07 de novembro do' 2025. 

ANE 	
3»1qÂ) 

KAR()LINE OLIVEIRA BoRi;Es 
Secretária Municipal de Controle,  Interno 

c7 ,2 

J0 A 0 V h()R MEN'I)ONÇA R()C1 IA 
Assessor Especial 11,1 


